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PROPOSIÇÃO 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 04 de
setembro de 2023.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62 DE 12 DE JULHO DE 2023
Acrescenta o § 11 ao art. 54, da Constituição
do estado do Piauí.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUÍ, nos termos do § 2º, do art. 74, da Constituição do estado do Piauí,
promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 54 da Constituição do estado do Piauí, passa a vigorar
acrescido do § 11 com a seguinte redação:

“Art.
54 ..........................................................................................................................
 ...................................................................................................................................... 
§ 11. Para os fins do disposto no inciso X do caput deste artigo, fica
facultado aos municípios fixar, em âmbito, mediante emenda às
respectivas leis orgânicas, como limite único, o subsídio mensal dos
Desembargadores do Tribunal de Justiça do estado do Piauí, limitado
a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio
mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando
o disposto neste parágrafo aos subsídios dos vereadores." (AC)
 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua
publicação.

MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, em Teresina. (PI),
12 de julho de 2023.

Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva -
RG.641761-SSP-PI, Presidente da Assembleia Legislativa, em
04/09/2023, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.
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